
PORrl\RIA~ N-062, DE 14 DE DEZEM3R)DE 1983.

o st.PEJUNI»I)f. DA.9JPERINl.'f.N)QcIA 00 DESm\{LVIMENID DA.

PESCA- Sl1ID'E, no uso das atribuiQ5e$ que lhe sOOcc:nferidas pelo Decreto
r& 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, terdo ou vista o disposto no artic;p
39 do Decreto-lei r& 221, de 28 de fevereiro de 1967;

Calsiderancb a nocividade da prática de arrasto de furdo ao

desenvolvine1to de espêcies CÇJãticas 8'lI criada.1ra; nablrais;
Ca>siderando as recnrondaçÕes fornula:las pelo Grupo ~

te de Estudos scbre Ca:rrarões- GPE, an sua 4a. reunião, realiza::la EmSantos-
SP, no perlem de 12 a 15 de setsxbro de 1983, e o que CO"IStado Processo
5/2126/83,

R E 5 O L V E:

Art. 19 - Proibir a pesca de arrasto de fundo pelos sistEmas
de "porta" e "parelha", por mDarcaçÕes de arqueação superi= a 04 (quatro)
tooe1a:las brutas, em áreas cesteiras do Estaio de Sergipe, ccnpreen:lidas ~
t.re os paralelos de 10930'5 e 11.930'5, a mera; de 03 (tres) milhas da cesta.

Art. 29 - Os infratcres destas disposições ficarão sujeitos
às penal1daies previstas no Oecreto-lei r& 221, de 28 de feve.rei.ro de 1967,

e dB>ais legislação CCIlPlBlEntar.
Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua p.1bl!

cação.
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